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OECRETO N9 95, DE 6 DE MAIO DE2O26.

Conceder Progressão Funcional Horizontal a

servidor publico.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1s Fica concedida Progressão Funcional Horizontal ao servidor:

Admissão Cargo
Classe

nível atual
Classe nível

a elevar

7570
LUIZINHA MENDES DOS SANTOS

SOUSA
Ll8/2OO2

AGENTE

COMUNITÁRIO DE

SAUDE

AlL2 B/12

Art. 2e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Pretâ,6 de maio de 2026

IRACI RA DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficialda AMM

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www. ped ra preta.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Mat. Servidor
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'Wendy Moura Kolln - GRT Enfêrmôgem do Hospital Municipal;
. Renata de Oliveira - GRT Unidade Básica de Saúde da Família;
. Nábila Femanda da Silva - GRT Almoxarifado da Secretaria de
Saúde;

. Natalia Resende Oliveira - GRT Farmácia do Hospital Municipal:

. Fabielly Viana de Almeida - GRT Unidade Básica de Sâúde - Vila
Garça Eranca.

AÍt. 2q Esta Portaria entra em vigor na data de suâ publicaçâo,

Pedra Preta, 5 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 319, DE 2026 . NOMEIA HIGINO NUNES DE
MORAES NETO PÂRA O CARGO COMISSIONAOO DE

DIRETOR CLiÍiIICO DE UiIIDADE HOSPITALAR.

mlsslon.do de,Diretor Clínico da Unldâd. HospltalaÊ

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PEDRÂ PRETA, ÊStAdO dê MAtO

crosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

COI'|S|DERA'{DO a Lei nc 1.988, de 24 de abril de 2026,

CoNSIOERAllDO a solicitação formal da Secretaria Municipal de
Saúde, por meio do Ofício no 5762026/GESTÃO DO SUS,

RESOLVE:

Art. lc Fica nomeado HIGINO NUNES DE MORAES NETO para o car-
go comissionado de Oiretor Clínico de Unidade Hospitalar, vincu-
lada à Secretariâ Municipal de Saúdê.

An. 2c Esta Portaria entra em vigor na dôta de sua publicação, re-
troagindo seus eÍeitos a le de maio de 2026.

Pedra Preta, 6 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PrêÍeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

Nomêia HIGINO NUNES DE MORAES NEÍO para o cargo co-

DECRETO N! 95, DE 2026 . CONCEDER PROGRESSÃO FUI{CIOI{AL HORIZOiITÂL A SERVIOOR PUBLICO.

concêdêr Progressáo Funcional Horlzontal a servidor publico.

A PREFErrA UU ICIPAL DE PEDRÂ PREÍA-MT, Estôdo d€ Mato GÍosso no uso de suas atribuiçôes legais;

DECRETA:

Art. lq Fica concedida Progressão Funcional Horizontal ao servidor:

Mât. sêrvidor Âdmissào Cargo Clôssê nívêl atual classe nível a êlêvar
1570 LUIZTNHA MENDES DOS SANTOS SOUSA u42002 AGÊNÍE COMUNITARIO DÊ SAUOE Nt2 al12

Art. 2a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo

Pedra Preta,6 de maio de 2026.

IRACI FÉNRÊIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM

DECRETo Nr 96, DE 2026 - Flca 
^BERTo 

cRÉDtro EspEctaL No oRçaüÉNTo Â}{uÂL Do ÉxERcicto DE 2026.

Fica aberto Crédito Êspecial no Orçamênto Anual do cxêrcíclo de 2026.

A PRÉFEÍfA MUIüCIPAL DE PEDRA PRETÂ, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas poÍ lei.

CO SIDERA DO a Lêi na 1.994. de 6 de maio de 2026.

Art. 1a Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigehte municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dotação

abaixo discriminada, no valor de até R$ 285.566,54 (Duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e
quatro centavos).

SêcÍêtarla: SECREÍARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Locâl: o1ô801' SECRETÂR|A MUNICIPÂL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL
Fichã:714
Prog.amáticâ: 08.482.O010.1054 - CONSTRUÇÁO DE UNIDADES HAE|ÍACIONAIS
Valor: R$ 285.566,54
Elêmênto dê Dêspê3â: 3.3.90.39.00 - ouTRoS SERVIçOS DE TERCEIROS - PE55OÂJURlDlcA
Eonte:2.749

Art. 2a Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964. art.43, §14, l, para cobertura do crédito de que trata
o art. 1q desta Lêi, sêrão utilizados recursos proveniehtes de Superôvit Financeiro.
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